Resposta aos avaliadores

[EALR] Filtro georreferenciado para detecção de indícios de cartel no mercado varejista de gasolina comum no município de Porto Alegre.
Ref: 4009-14575-1-RV
Avaliador A:
1. Embora o trabalho se proponha a ‘testar’ ou avaliar do ponto de vista normativo o método proposto, a análise empírica não permite extrair conclusões a esse respeito. A questão-chave é se o método é melhor (ou superior) ao filtro correntemente aplicado pelo SBDC, para a finalidade de identificação de carteis. Entretanto, o método é aplicado apenas no município de Porto Alegre, o qual, conforme reconhece o autor, “não envolveu uma situação de denúncia ou suspeita”. Aplica-se, portanto, o método a um único espaço em que não há variabilidade do critério relevante para se “testar” a qualidade do método. Em outras palavras, não é possível concluir qual método, o SBDC ou o proposto pelo autor, é superior para a sua função de detecção de carteis. Para tanto, seria necessário aplicar os dois métodos em um número suficiente de espaços em que houve ou não cartel, para se concluir pela capacidade de predição do método.

Comentário dos autores:
Não querendo discordar do avaliador, mas tentando melhorar a forma da escrita do artigo vemos que o objetivo principal do artigo, que é desenvolver um filtro georreferenciado, como ferramenta de auxílio na detecção de indícios de cartel foi atendido. Sendo importante ressaltar que o resultado alcançado promove uma forma de aperfeiçoamento do método utilizado pelo SBDC. Se em algum momento do artigo é dito que o método dos autores é superior, podemos suprimir tal afirmação, pois a grande contribuição que o método propõe é uma ampliação na metodologia do filtro do SBDC e não substituí-lo.
Em relação a afirmação do avaliador de que Porto Alegre não seria suficiente para o resultado, é preciso notar que ao criarmos 100 clusters dentro de um mesmo município (no caso Porto Alegre) o resultado foi que os clusters promoveram resultados heterogêneos entre si. Por exemplo, um único cluster era composto por 43 postos de gasolina analisados, sendo superior ao número de postos observados em qualquer outro município do interior do RS. Caxias do Sul, maior município do RS, não tem 43 postos sendo pesquisados semanalmente pela ANP. O resultado do filtro georreferenciado aplicado em POA mostrou dois grupos diferentes, um com clusters que apresentaram resultados de indício e outro sem indícios. O filtro do SBDC puro mostrou indício para todo o município – cluster único.  É importante notar que a metodologia dos clusters e das rotas é como se tivéssemos na mesma cidade outras 100 cidades e estas 100 cidades são comparadas com o resultado do filtro aplicado na cidade como sendo um único cluster. Novamente afirmamos que se é dito no artigo que o filtro do SBDC georreferenciado é superior, tiraremos, pois não foi essa mensagem que queríamos passar, e sim, um aperfeiçoamento para o filtro do SBDC.


2. Ao que parece, a contribuição do método não é exatamente um modelo de detecção de carteis, visto que utiliza os mesmos testes adotados pelo SBDC, mas um método para delimitação do mercado relevante geográfico, para qualquer finalidade, seja para análise de carteis ou condutas unilaterais, seja para análise de fusões. Esta pode ser uma contribuição relevante, mas seria necessário reposicionar o artigo, tomando especial cuidado para marcar a contribuição da metodologia em relação ao que já é disponível na literatura. Por exemplo, o trabalho cita Hasting (2004), publicado na American Economic Review, que já identifica “mercados circulares de 2,2 e 3,3 quilômetros”. Em que medida o método de clusters proposto seria superior ao já obtido por Hasting (2004)? Por que o método seria superior à prática do SBDC de adotar municípios ou bairros como delimitação geográfica.
Comentário dos autores:
A citação de Hasting (2004) no artigo foi utilizada para mostrar que já existia na literatura autor formando clusters com raio de semelhante ao nosso. Tínhamos como problema nesta etapa a questão da definição de qual tamanho seriam os clusters de raio: 2, 4, 6, 8, ... quilômetros. Foi aí que encontramos a referência de Hasting (2004). Ele é citado como uma referência internacional de determinação de cluster de proximidade para o mercado varejista de combustível líquido. Em nenhum momento é dito no artigo que isso é uma novidade, tanto que nós citamos Hasting (2004). Nós mostramos para os leitores que isso já foi feito internacionalmente e nos auxiliou na especificação de qual critério adotar para a formação de um cluster de raio. Adotamos o cluster de 2 quilômetros. Porém, é importante salientar que a partir da definição cluster de 2 quilômetros, todos os passos para se chegar metodologicamente aos 87 clusters de proximidade descritos no artigo são inéditos na literatura econômica.
3. A propósito, o artigo parece que comete uma incorreção ao declarar que o SBDC utiliza municípios como delimitação geográfica. Ragazzo e Silva (2006) retratam a prática do órgão definindo o mercado relevante em municípios até 200 mil habitantes e em bairros para municípios maiores. Obviamente um critério de georreferenciamento tem muito a agregar na qualidade das informações sobre custos de deslocamento, mas, como o próprio artigo revela, são mais custosos de serem implementados (o que levou à escolha do município de Porto Alegre). Também parece haver uma incorreção ao se afirmar que a base de dados do SBDC é mensal. Só há uma base de dados sobre preços em postos de revenda, coletada pela ANP em base semanal. Esta é, ao que me consta, a base utilizada pelo SBDC.

Comentário dos autores: 
Em relação ao:
-  “o artigo parece que comete uma incorreção ao declarar que o SBDC utiliza municípios como delimitação geográfica “: destacamos que para o mercado varejista de combustível líquido não há incorreção. Temos uma base de dados formada a partir de todas as averiguações preliminares disponíveis na SEAE e em nenhuma delas os municípios investigados incorporam a questão do mercado relevante. Em uma base de dados composta de 50 averiguações realizadas pelo SBDC com a aplicação do filtro em nenhuma delas são formados subgrupos em um mesmo município. Mesmo o autor citando que Ragazzo diz que isto é feito, em relação ao filtro aplicado nos municípios, em relação ao mercado varejista de combustíveis, em nenhuma das averiguações isto é feito. Como exemplos desta não desagregação, temos averiguações preliminares em cidades como Curitiba e Goiânia. A tabela a seguir mostra todos os municípios de uma base de dados que montamos e em todos eles o filtro do SBDC considera mercado relevante o município como um todo (estas informações são utilizadas em um artigo ainda em construção).



Tabela dos municípios que sofreram averiguação preliminar pela SEAE
	Contador
	Parecer
	Tipo
	Cidade
	Estado

	1
	08012.004267/1999-80
	Aver. Prel.
	Maceió
	AL

	2
	06037/2006
	Aver. Prel.
	Eunápolis
	BA

	3
	06377/2006
	Aver. Prel.
	Porto Seguro
	BA

	4
	06461/2005
	Aver. Prel.
	Caldas Novas
	GO

	5
	08012.012644/1999-18
	Aver. Prel.
	Goiânia
	GO

	6
	06418/2005
	Aver. Prel.
	Luziânia
	GO

	7
	06005/2006
	Aver. Prel.
	Imperatriz
	MA

	8
	08012.006680/2000-11
	Aver. Prel.
	São Luis
	MA

	9
	06193/2005
	Aver. Prel.
	Araxá
	MG

	10
	06004/2006
	Aver. Prel.
	Ipatinga
	MG

	11
	06002/2006
	Aver. Prel.
	Ituitaba
	MG

	12
	06033/2006
	Aver. Prel.
	Lagoa da Prata 
	MG

	13
	08012.007488/2001-68
	Aver. Prel.
	Montes Claros 
	MG

	14
	06031/2006
	Aver. Prel.
	Pará de Minas
	MG

	15
	06205/2005
	Aver. Prel.
	Ponte Nova
	MG

	16
	06011/2006
	Aver. Prel.
	Uberaba
	MG

	17
	06005/2007
	Aver. Prel.
	Campo Grande 
	MS

	18
	06022/2007
	Aver. Prel.
	Santarém 
	PA

	19
	06194/2005
	Aver. Prel.
	Araripina
	PE

	20
	06414/2006
	Aver. Prel.
	Curitiba
	PR

	21
	06030/2006
	Aver. Prel.
	Mandaguari
	PR

	22
	06022/2006
	Aver. Prel.
	Telêmaco Borba
	PR

	23
	06176/2006
	Aver. Prel.
	Região Sul Brasil
	Reg Sul

	24
	06060/2006
	Aver. Prel.
	Barra Mansa
	RJ

	25
	06059/2006
	Aver. Prel.
	Itaperuna
	RJ

	26
	06005/2006
	Aver. Prel.
	Macaé
	RJ

	27
	06032/2006
	Aver. Prel.
	Nova Friburgo
	RJ

	28
	06451/2006
	Aver. Prel.
	Volta Redonda
	RJ

	29
	06195/2005
	Aver. Prel.
	Caicó
	RN

	30
	06197/2005
	Aver. Prel.
	Bento Gonçalves
	RS

	31
	06201/2005
	Aver. Prel.
	Caxias do Sul
	RS

	32
	06198/2005
	Aver. Prel.
	Pelotas
	RS

	33
	0601/2006
	Aver. Prel.
	Santa Cruz do Sul
	RS

	34
	06200/2005
	Aver. Prel.
	Santa Rosa
	RS

	35
	06066/2006
	Aver. Prel.
	Santo Ângelo
	RS

	36
	06066/2006
	Aver. Prel.
	Santo Ângelo
	RS

	37
	06015/2006
	Aver. Prel.
	Uruguaiana
	RS

	38
	06009/2006
	Aver. Prel.
	Chapecó
	SC

	39
	06503/2006
	Aver. Prel.
	Criciúma 
	SC

	40
	06034/2006
	Aver. Prel.
	Jaraguá do Sul
	SC

	41
	0629/2006
	Aver. Prel.
	Joinvile
	SC

	42
	06282/2006
	Aver. Prel.
	Tubarão
	SC

	43
	06281/2006
	Aver. Prel.
	Americana
	SP

	44
	06016/2006
	Aver. Prel.
	Araçatuba
	SP

	45
	06042/2006
	Aver. Prel.
	Atibaia
	SP

	46
	06428/2005
	Aver. Prel.
	Botucatu
	SP

	47
	06013/2006
	Aver. Prel.
	Bragança Paulista
	SP

	48
	06013/2007
	Aver. Prel.
	Ibitinga
	SP

	49
	06010/2006
	Aver. Prel.
	Itapira
	SP

	50
	06009/2006
	Aver. Prel.
	Mogi Guaçu
	SP


Fonte: Elaborado pelos autores com base no sítio da SEAE

- “são mais custosos de serem implementados”: de fato, para nós o custo é elevadíssimo para testarmos o filtro georreferenciado para uma grupo de municípios. Mas se a ANP inserir uma coluna de latitude e longitude de cada posto pesquisado o trabalho, um custo de implantação de um filtro georreferenciado a partir da base de dados gerada pela ANP passa a não ser tão elevado. Como um dos autores morava em Porto Alegre, foi possível checar in loco a correta localização de cada posto componente da amostra, tendo em vista que em poucos casos a localização do posto pelo endereço gerada no Google Earth o localizava fora da posição real.
Outro ponto a ser considerado aqui é que no momento em que se optou por Porto Alegre, não se sabia qual seria o resultado: indício ou não de cartel. Se não tivesse dado indício de cartel para o Filtro do SBDC o filtro do SBDC georreferenciado também seria aplicado. O ponto é que o filtro formou clusters de proximidade entre os revendedores e rotas de deslocamento entre as vias de deslocamento destes mostrando resultados diferentes entre os clusters. Por fim, os resultados dos filtros georreferenciados foram confrontados com o filtro sem o georreferenciamento – o filtro do SBDC.

- “haver uma incorreção ao se afirmar que a base de dados do SBDC é mensal. Só há uma base de dados sobre preços em postos de revenda, coletada pela ANP em base semanal. Esta é, ao que me consta, a base utilizada pelo SBDC”: infelizmente, mesmo o SBDC tendo a sua disposição base de dados semanal, ele abre mão desta base ao utilizar uma semana de cada mês ao aplicar o filtro. Isto faz com que em uma abrangência média de 4,5 anos (média de tempo obtida com base nas mesmas 50 averiguações disponíveis na Tabela anterior) ele acabe tendo em média 57 observações, o que não difere muito das observações que utilizamos em nosso artigo (Novamente destacamos que está em elaboração um artigo que foco nas questões pontuais da metodologia do filtro do SBDC e que será enviado para publicação em breve em um periódico científico de economia).

4. Finalmente, a afirmação de que “os clusters que apresentaram indícios de cartel estão situados em Porto Alegre, na área de maior densidade demográfica” e que esta variável deveria ser incorporada no filtro é um resultado interessante, mas que deve ser qualificado. O que se observou foi uma maior margem bruta da gasolina (diferença entre o preço de compra e de revenda) nas regiões de maior densidade demográfica (e de renda?). Isto poderia decorrer de uma menor concorrência ou de variações na demanda ou na oferta. Sendo uma região de maior renda, seria de se esperar um deslocamento da demanda e, por este motivo, maior preço de revenda. Mais plausível ainda seria o fato de terrenos (importante custo fixo de postos de revenda) serem mais caros nas áreas centrais e, por isso, a margem bruta, que incorpora a remuneração dos custos fixos, poderia ser também maior.



Comentário dos autores: 
Os clusters que apresentaram indício de cartel estarem situados na região de maior densidade demográfica é um resultado obtido pelo artigo e a qualificação poderá ser objeto de análise em artigos futuros. O objetivo do artigo não foi analisar os desdobramentos dos resultados, mas apresentar os resultados. Nós também não afirmamos que esta variável deveria ser incorporada no filtro, mas que havendo dificuldade para replicar o método de georreferenciado proposto por nosso método, a formação de no mínimo um cluster que incorpore esta característica – cluster da região de maior densidade demográfica de uma cidade – pode ser interessante ao se confrontá-lo com o filtro do SBDC que, até o momento, considera a cidade como um todo. Novamente, desdobramentos dos resultados poderão ser trabalhados em trabalhos futuros. Não era nosso objeto de pesquisa aqui.

Avaliador B:
1. O artigo é bom e metodologicamente adequado. Acho, no entanto, que algumas premissas não foram enfrentadas de modo apropriado. Analisando precedentes do SBDC, jamais se chegaria a uma conclusão de que há indícios de cartel com um movimento de queda na margem (o das correlações teria que ser avaliado com essa variável, que foi mencionada, mas desconsiderada pela conclusão). 

Comentário dos autores:
Salientamos que em nenhum momento é dito que a variável margem por si só conduz a indício de cartel. Toda a análise é com base no conjunto de correlações e no fato do filtro georreferenciado propiciar uma ordenação de intensidade entre os clusters de que apresentaram indício de cartel. O que se destaca no artigo é a vantagem do filtro georreferenciado em relação ao filtro do SBDC é que o georreferenciado apresenta uma ordenação de intensidade de indício através dos clusters, já o filtro do SBDC, na hipótese de identificar indício, coloca cada posto presente na amostra da cidade como candidato à comprovação do indício. 

2. Não há justificativa para o uso do período muito reduzido de análise. Quando o SBDC utiliza períodos menores, usa 3 anos e nunca menos. A lógica para não iniciar investigações com base em períodos menores é justamente o custo de uma investigação, argumento desconsiderado pelo autor e muito relevante (existe literatura extensa sobre o tema).

Comentário dos autores:
A Tabela a seguir está na tese de doutorado do primeiro autor do artigo onde formou-se um banco de dados de todas as averiguações preliminares disponibilizadas pela Secretaria de Acompanhamento Econômico em termos da aplicação do filtro do SBDC. Foi um total de 50 casos. Em média as 50 averiguações utilizam 57 observações em termos do comportamento dos preços dos combustíveis. No entanto o SBDC, mesmo tendo dados semanais, opta por utilizar somente uma semana de cada mês e não todas as semanas. Na prática o número de observações que o SBDC utiliza comparado com as nossas observações dos autores são semelhantes. A diferença é que a nossa base de dados não omite observações referentes ao comportamento do preço do combustível ao longo do tempo. O do SBDC sim. Tenho outro artigo que estaomos finalizando que aborda estas questões da metodologia do filtro do SBDC, mas que não é o foco aqui. Na base de dados que montamos a média de anos que o SBDC utiliza é de 4,5 anos, mas como o SBDC utiliza apenas uma semana de cada mês, em vez de terem 230 observações para aplicação do filtro, o SBDC utiliza 57 em média. Embora tenhamos utilizado um período de um ano, como utilizamos observações semanais, chegamos ao total de 52 informações (equivalentes aos obtidos pelo SBDC em 4 anos e meio). Não querendo entrar muito no mérito, mas o que é melhor: perder informações deliberadamente em relação ao comportamento dos preços entre os postos concorrentes ou suprimir parte destas informações – temos um artigo em finalização, como já foi dito, que trabalha estes aspectos).
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3. Acho que o foco em apresentar um resultado diferente do que seria uma análise do SBDC acabou retirando o ponto realmente positivo do artigo, que é a utilização do mercado relevante (identificado por clusters, em certa medida influenciados pela disponibilidade de deslocamento do consumidor) como a base para a utilização do filtro.

Comentários dos autores:
Importante ressaltarmos que o objetivo não foi o de apresentar um resultado diferente, mas uma sugestão de aprimorar o filtro do SBDC.  No nosso resultado percebemos que a formação de clusters entre os postos de combustíveis gerou um resultado interessante, facilitando a diferenciação entre os clusters – tivemos clusters sem indício e com indício. Isto é melhor para as investigações que serão realizadas pelo SBDC quando comparado ao filtro do SBDC que identificou indício na cidade como um todo. O SBDC se depararia em definir em qual posto, por exemplo, solicitaria escuta telefônica, em um universo de 300, quando aplicado o filtro como um todo; ou aplicar a escuta no cluster que apresentou maior indício, no caso do filtro georreferenciado.

Comentários finais dos autores:
	Agradecemos aos avaliadores pelos comentários realizados que com certeza contribuem para a melhoria da qualidade da pesquisa apresentada. Colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais. Aproveitamos, ainda, para repassar a estatística de acessos que a tese defendida pelo autor principal deste artigo e que gerou este artigo, apresenta desde a defesa da mesma. Incluímos as estatísticas, pois julgamos que seja um sinal da qualidade do trabalho realizado [http://www.lume.ufrgs.br/handle/10183/26098/stats].
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Fonte: Lume - UFRGS 
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